
198

www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 20 de Fevereiro de 2019 • Edição MMMDCCLXVIII198

www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 20 de Fevereiro de 2019 • Edição MMMDCCLXVIII

PREFEITIURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoel Vitório de Sousa, 500 - Centro 
CEP - 64.365-000 Novo Santo Antõnio - Piauí 
CNPJ: 01 .612-598/0001 -32 

St:GUNDO TtfltMO Au r1·1vo AO CONTRATO ut; l'Rl!STA<"AO Dt-: st:1tv1c;o 
l'O:RJ,!lUZO "D.F.TERMINADO 

egundo Ttrmo dltlvo ~o Contrnto de 
Prestoçj.o de Semço que ~:o.ln si celebrllm o 
Mnnlciplo de Novo Santo Antônio .. Plaui e a Sra.. 
1 ~uana ferreira Sou.1a, na forma. :a.h :ab:o, 

MUNICtrJO Dli. NOVO SAN'l'O A!1;7'Ô:lli,o, p,: oajuridica de direito pj'tblico intcmo, inscrilo sob o 
CNPJ n" 01.612.59&/0001 · 32, com sedo na Rua Manoel ViU>rio de Sousa, n• 500, Centro, Novo Santo 
Ant{jnio- Piani, doravanae denominado simplcsmcnle PREFl!ITURA, neste ato n:pn:scniado pelo Prefeito 
Municipal,&lgar Geraldo de AlcacM Uona Miranda, e Luana l'•rrdra Sousa, brasikin, scitcira, Rc; n• 
3.2111-778 SSP-Pl e CPI' n"OJl.2.SIUIJ-95, resicleJJtc o domiciliado D11 Rua D, Quadra OJ, Casa 2. 1, Re&. 
Lila, llll cidade de Crunpo Maior PI, doravante dencm,inado s:imple:smen1c CONTRATADO, resolvem 
ftnnar o pre - ~LC comnú.o, regendo-se pela refilrldlí Lei e pclllS seguintes clwsullíil: 

CLÁUSULA fHIMMJRA 
l'ic• prQnQgado o prc..:ntc contraio de p~ de ..:rvi905, m fomu, da CLÁUSULA Q ARTA, tera 
validade pelo peri.o<k> ele 01 /02/2019 a 3 l/ l2/2019-

CI.ÁllSIJI.A Sli&IJNDA . 
As demais cl:Au ulas pcmumcccnlo insltcrado.B, devendo o cxlllllo do pro6COtc termo d.ibvo ser publicado 
;,o Diúrio Oficíai dos fooicipios. 

[! po, es1= assim ajuSIAdos, assinam o presente tetmo em cluas vilíil de, igual ICOI', ame as testemunhas 
abaixo usimdas. 

o-,o Samo All.tô11io, OI de Fevereiro de 2019. 

Oontn.tante: Prefeitura Munidpal d.t _ ovo S.anto Antllnlo -PJ 

Coatn<bldo ; Úl.uu, Ferreira 011 ■ 

_________________ CPl'n" 

CP tf 

·eNÔvÕ'sÂNTO 
ANTONIO -~--~

CMT'Ã·t"'J ~ 17- 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE N OVO S ANTO ANTÔNIO 
Ruo Monoel Vitórlo de Sousa, 500 - Cenlro 
CEP - 64 -365--000 Novo Sento Anlõnio - Pisul 
CNPJ : 01 .612.598/000 1-32 

P.fE~1~ixi1,1,::uigNo AO ÇON:[RATQ I!Jf 
POR PRA7_.0 DETER 1 ADO 

S~w.1.md!~ T~ rm.q Ad,ltlvq ■o c,ntra:1(1> d -~ 
Prie5-Pl.f.lo d.e ervlços qu e entre. .d cdcb"'-.ID o 
l\{.un1dplo de ~ ovo ... anlo Ant6nJo - Plud e o Sr. 
N■ll~n Ji;1,é J'·crclra d■ 8H"a,, n:a íqrma ■1.J ■b,g•~ 

fJINPAMRNTQ· óBI ~z IX Çf 

'.l\fU. lCfPló l>I! NOVó SAN"l'-0 A ifÕNlO. p(-;i~-m jut1Ulei1 00 dlfi:"Jtô públkü irlh:m,,. k~tó 11,ul) o 
CNPJ n"' OJ ,6l2~59SIO()OL . J2, 4,1Ql11 ~de na R ,;:m Manuel V ilório de: Sou.511, n' .. SOO, Cen.tro. Nuvo S~to 
Antônio• PUluL doniYi1111tc denominado simplc&1ncmc PREFEl.'TI.JRA_ ac e ,o.to repl"C&Cmado pelo Prcfc~to 
Munf.cl _pol.l:.d,gar Oen.ldo do eoou Borui. Minw.da. e Nlllll.ion Josli l'",t1ttira d a. S U. va. bns.lldro, so1i.elro. 
RO ri" 2 .8.32.32R SSP-P I i:!i PF' te 035.37:5. 123-SO. rc;:ic1e.n1a e domioili&c1õ M Rtm ... Apir..lõ Jru;é: Mãnbcl 
ds.• Ou-:.-.. SIN. Centro. ni11. çjdf.t.dc de ovo mt.o Autouio-PI~ domvtU1te dcnomjOlLdo implc60lC1.1to 
CONTRATADO. n,s.:,l\'Cm flnrlM o pre""me oonlJ'Oto, regendo-oe pela rc.tbrld,, Ld e pelas o,egw.ruo, 
c;1âl1~11J1_·· 

CI ÁI [§ JJI 4 PHIMKlHA -
F tc.u. pt"Ol'T'Ogado Q pro:!:'(:!1100 cotun..1c:, de prc çãQ do ~ n-ie~. llil fl)nn da. ÇLÁ SUL.A QUARTA .. Lor'â. 
v,elidn.dc, pelo pcrio<I<, de OII02/l019 a l / 12/l01 9 , 

ÇLÁUSUJ .A SJ:!GUNDA -
~ J)ti~,1 ztQ p~frte otullnt.L,'1' de J;>R!)itiiçilu clã ~tv:iÇ"'O~ tut ÍL'IITl\ii dn. LA U'~\J LA Q fN"T A , ,i,_'l V11lur 
bruto mensal de RS 998_00 (aovicocni.os e noventa e oito reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA -
As dcmtciis clliusullls PÇJ"TUIJDCOC.rlo iP11.l tcn1clM,. dc:,.,.çp(}o o ~tni,to do pretieDtc tamo ti.diôvo ~ publi08-do 
no Diário Oficial do6 Munlclplo,,_ 

8 l)Of" ttu-cm ~m ttjut.terdol'S, u.ssioom o prcsc:ntc ~ermo cm d · is vü .. L8 de iguttl teor, onte tlS t temuAh t.S 

abaixo BSS.ill8dafi... 

Contr■t:anlc: _P:r~felt1;1 r■ lun_ldp111 I d e Novo S:anlo AntiO,nlo •_PJ 

Con.tr1ttad : Nil.lhon J°"\\ Pt.ttlra dll Sil•a 

Pf n" 

pf·n• 

PIIU:IIIYH MYN\CIML PI Pe'PU M.U,Cos - PI 
•w ~ ~ 15'0 - c.nvo1cc,.: IM,.MO-OOO • ,..,.MW<":ot •P1 

O.J: OL5ll .. 7a/ODll:i l o4D 

Slw.piN~/llbo-lE-fflailt ~ ·ODnll 
r-,1n1-1-u:i-

DECRETO Nº 09/2019, 'l5 d e fevereiro d e 2019 . 

"Decreta cm slbla.çilo an.orm.al, caracterizada. 
oomo Situação d.e Em:ergênda em todo o 
Municlpio de Padre Man:os - P1, atingindo 
pela Estt.gem e d6 outras providênc:las . ., 

O PREFEITO MUNICTPAL DE PADRE MARCOS, Estado Piau(, no uso de .suas 

atribuiç,'.le.~ 1.egals que lhes são ,:,onferidrui ~ Lcl Orgânica Municipal artigo an. 66, inciso 

Vl e e/e art. 90, i.nciw I, allnea "i", alllbo<s dá Lei Orgânica do Municlpio e os artigos 17 e 18 

do Decreto Fedem! o• 5.376, de 17 de feverelTO de 2005, que dispõe sobre o Sistema 

Nacional de Defesa Civil - SINDEC. e pela Resolução o• 03 do Co~ lho Nocional de 

Defesa Civil, bem como no estabelecido no Decreto do Estado do Pi,ml n• 18.01.6, de 27 de 

novembro de 2018 e; 

CO SIDEMNDO que nã:o OCQrrnram precipitações pluviométricru; e o babro lndice de 

chuvas do periodo de novembro e dezembro de 2018 coro a nU$mtcla quase que total de 

chuva até esta dato, inicio do mi!s de f~reiro, ocasionando uma má di.strilnliç:ão no 

território do muoiclpio de Padre Marcos -Pl, deixando ogriculton:~ é pec.uaristas em estado 

de dé$i!iipêi'O, porque uns não arriscaram o plantio e os que átrls.camm perdem suas 

semen~ porquo nlio houve chuvas regulares para germinação e/ou cre.scimMto e outros 

estão sem quaL,;qu& pastagens para os animais; 

CO SIDERANDO que le.vantam.entos reaH:i.ados pela EMATU - PI e pela Comissão 

Municipal de De{é$1! Civil atestam que a esti11gem estA caracterizada; 

CONSIDERANDO que de acordo com a Resolução nº 03 do Conselho Nacional de Defesa 

Civil - CONDEC, a intensidade deste desastre foi dimensíonada oomo de nlvel li NE.SES -

COD.12.-401 - ESTIAGEM; 

OONSIDE&ANDO que a falta de chuva afetou diretamente oo açudes e reservatórios do 

munic:ipio que estão com baixo volume de água armazenada; 

CONSIDEllANDO ainda a dificuldade financeira do Município em dispor de recursos 

para prestar socorro às famílias prejudicadas pela estiagem; 

CONSIDERANDO que o quadro de agrava_meoto está cada dia evoluindo no município e 

que a popu1açã.o clama por medidas urgentes e ímprescindlveis no sentido de amenizar o 

sofrimento de tod.os por oonta da estiagem; 

D EC .RETA: 

Art. 1°. Fica decretado Situação Anormal, caractem.ada como Situação de Emergência em 

toda extensão terrítorial do Município de Padre Marcos • PI, &tado do Piam, pela 

gravidade da situa~o ora enfrentada. 

Art. 2°. As despesas decorrentes de ações provenientes deste Decreto deoonvão de 

Dotação Orçamentária do Municlpio e de receitas o.riundas das esferas do Governo 

Estadual e da União Federal. 

An. 3°. Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor oa data de smi 

publicação e terá v.igêocia por um período de 90 (noveota) d.ias, podendo ser prorrogado 

até o praro de 180 (cento e oitenta) dias, caso seja constatado a persistência na falta de 

chuvas que ímpeça a efetivação do plantio e que te-nha a continuação dos açudes e

reilel'Vatórios com baixos níveis de armazenamento d' águia. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gab"'re® P_M_d: 'J[:t:ri~~ 
~ V~~Silva V Prefeito Mun1dpal 


